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INDICAÇÃO N° 133/20.

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 26 de março de 2024.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500
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No local existe um grande fluxo de veículos e por falta 
de vagas para estacionamento na região essa rua fica tumultuada, uma 
forma de amenizar, seria implementando esse modelo de estacionamento. 
Vale ressaltar que a referida solicitação já foi objeto de igual teor nas 
indicações n° 620/2022 e 209/2023, de autoria deste vereador.

JOSÉ PAULO CARVALHO DE OLIVEIRA (RUSSO) 
Vereador, no uso de suas prerrogativas, indica ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, que determine junto à secretaria competente, que 
viabilize a criação de estacionamento 45 graus, por toda extensão da 
Avenida Beira Rio, nesse Município.
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Assinatura: 
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